
 
 

E D I T A L  I N T E R N O   Nº 04 de 04 de março de 2010 
 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO 
   

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL FLUMINENSE - IFF , no uso de suas atribuições legais, torna público a 
abertura de inscrições para o Processo Seletivo, destinado à concessão de Bolsas Auxílio em ESTÁGIOS DE NÍVEL 
TÉCNICO E SUPERIOR NÃO-OBRIGATÓRIO, IFF no campus Campos - Centro, para estudantes regularmente 
matriculados no Instituto Federal Fluminense, na forma abaixo: 
 
I – Da Especificação: 

Vagas/Turnos Curso 
Graduação Manhã Tarde Noite 

Pré-requisito Área de Atuação C/H 

Informática 1 
 
 
 
 
 

- - Cursando a partir do II módulo do curso 
técnico de informática ou o curso superior de 
Sistemas de 
Informação ou de Tecnólogo de 
Desenvolvimento de Softwares a partir do 2º 
período, com bons conhecimentos em 
Montagem e Manutenção de Computadores.  

Núcleo de 
Tecnologia da 
Informação e 

Comunicação - 
NTIC 

Campus-Guarus 

30h 

Telecomunicações 1 - - Cursando o IV módulo do curso técnico e a 
partir do 3º período do tecnólogo em 
telecomunicações 

Coordenação de 
telecomunicações 

30h 

Química 1 - - Cursando a partir do modulo III do técnico em 
química 

Coordenação de 
Química 

20h 

 
II-  Do período das inscrições: 

a. Período: 04 a 12 de março de 2010. 
b. Horário: das 9h às 18h 
c. Local: DITEx - Instituto Federal Fluminense campus Campos-Centro 

 
III-   Da documentação para a inscrição:  

a. Declaração de Matrícula, especificando o turno frequentado; 
b. Documento de Identidade (xérox); 
c. Curriculum Vitae contendo documentação comprobatória; 
d. Ficha de Inscrição devidamente preenchida (modelo fornecido).  

 
OBs. A não apresentação da documentação acima solicitada, tornará a inscrição do candidato sem efeito. 
 
IV-  Da estrutura da seleção: 
O processo seletivo será realizado em 02 (duas) etapas, a saber: 

a) 1ª etapa: Análise de Currículo; 
b) 2º Etapa: Entrevista individual com os candidatos selecionados na 1ª Etapa. 

 
V-  Do valor da Bolsa Auxílio: 
   Para alunos do nível superior: 

O estudante perceberá bolsa de estágio no valor de R$ 520, 00 (quinhentos e vinte reais), no caso de cumprimento de 
jornada de 30 (trinta) horas e de R$ 364,00 (trezentos e quarenta reais), no caso de jornada de 20 (vinte horas) semanais, 
acrescidas de auxílio-transporte, no valor de R$ 6,00 (seis reais), por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente 
trabalhados. 
  Para alunos do nível médio/técnico: 

O estudante perceberá bolsa de estágio no valor de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), no caso de cumprimento de 
jornada de 30 (trinta) horas e de R$ 203,00 (duzentos e três reais), no caso de jornada de 20 (vinte horas) semanais, acrescidas 
de auxílio-transporte, no valor de R$ 6,00 (seis reais), por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente trabalhados. 
 
 V-  Da duração do estágio: 

A duração máxima das atividades de estágio será de 01 (um) ano, em períodos de 06 (seis) meses, prorrogáveis por mais 
06 (seis) meses, desde que o aluno esteja devidamente matriculado e com frequência regular. 
 
 VI -  Dos resultados: 



A divulgação dos resultados da 1ª Etapa será no dia 17/03/2010, no Mural da DITEx ou pelo site: www.iff.edu.br. Os 
candidatos classificados na 1ª Etapa serão submetidos a entrevista em data/horário estabelecidos no cronograma a ser 
divulgado na DITEx. A divulgação do resultado final será no dia 24/03/2010. 

 
Campos dos Goytacazes, 08 de março de 2010. 

 
 
 
 
 

Hélio Júnior de Souza Crespo 
Diretor de Trabalho e Extensão 

 
 
 
 
 

Fabíola Ney Amério 
Pró-Reitora de Ensino 

 
 
 
 
 

Eugênio Naegele 
Pró-Reitor de Extensão 

 
 
 

                                 


